


 

 

 

 

 

 

 

 

PLANO ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL 

Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande/PR 

2025 – 2026 

 

APRESENTAÇÃO 

 

A Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, comprometida com os princípios 

constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência e transparência, apresenta o seu Plano Estratégico Institucional para 

o biênio 2025–2026. 

O presente documento estabelece diretrizes, objetivos e ações estratégicas 

voltadas ao fortalecimento institucional do Poder Legislativo Municipal, 

buscando aprimorar a atuação legislativa, fiscalizatória, administrativa e 

representativa da Câmara Municipal. 

O Plano Estratégico foi elaborado considerando as necessidades institucionais 

da Câmara, os avanços da administração pública contemporânea, as 

recomendações dos órgãos de controle externo, especialmente do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná – TCE-PR, bem como as iniciativas de 

fortalecimento da governança, transparência pública, integridade, participação 

popular e modernização administrativa. 

Mais do que um instrumento formal, este Plano representa o compromisso da 

Câmara Municipal com uma gestão pública eficiente, transparente, participativa 

e orientada por resultados, buscando aproximar cada vez mais o Poder 

Legislativo da população fazendense. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

MISSÃO 

Representar a população de Fazenda Rio Grande, legislar com 

responsabilidade, fiscalizar os atos da Administração Pública Municipal e 

promover ações institucionais pautadas na transparência, eficiência, ética e 

interesse público. 

VISÃO 

Ser reconhecida como uma Câmara Municipal moderna, transparente, eficiente 

e próxima da população, fortalecendo continuamente sua atuação legislativa, 

fiscalizatória e institucional. 

 

VALORES 

 Transparência; 

 Ética; 

 Eficiência; 

 Responsabilidade Pública; 

 Comprometimento Institucional; 

 Participação Popular; 

 Inovação; 

 Respeito ao cidadão; 

 Valorização dos servidores; 

 Governança e Integridade. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

DIRETRIZES ESTRATÉGICAS 

 

O Plano Estratégico Institucional da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande 

está estruturado com base nas funções constitucionais e institucionais do 

Poder Legislativo, abrangendo: 

 

 Fortalecimento da atividade legislativa; 

 Aprimoramento da função fiscalizatória; 

 Modernização administrativa e tecnológica; 

 Ampliação da transparência pública; 

 Incentivo à participação popular; 

 Desenvolvimento institucional e valorização dos servidores; 

 Promoção da governança, integridade e gestão por resultados. 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

OBJETIVOS ESTRATÉGICOS 

1. TRANSPARÊNCIA E GOVERNO DIGITAL 

Objetivo 

Ampliar a transparência institucional e modernizar os serviços digitais da 

Câmara Municipal. 

 

Ações Estratégicas 

 Aprimorar continuamente o Portal da Transparência; 

 Fortalecer os canais de Ouvidoria e Serviço de Informação ao Cidadão – 

SIC; 

 Incentivar a digitalização de processos administrativos e legislativos; 

 Expandir os mecanismos de transmissão e divulgação das sessões 

legislativas; 

 Promover a atualização constante das informações institucionais no site 

oficial; 

 Estimular o uso de ferramentas tecnológicas voltadas à eficiência 

administrativa. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

2. GOVERNANÇA, INTEGRIDADE E CONTROLE 

 

Objetivo 

Fortalecer os mecanismos de governança, integridade e controle institucional. 

 

Ações Estratégicas 

 Fortalecer as ações relacionadas ao Programa de Avaliação das Contas 

do Poder Legislativo Municipal - ProLegis; 

 Incentivar práticas de gestão por resultados; 

 Aperfeiçoar rotinas administrativas e fluxos internos; 

 Promover ações voltadas à gestão de riscos e conformidade; 

 Fortalecer os mecanismos de controle interno e monitoramento 

institucional; 

 Incentivar o planejamento contínuo das ações administrativas. 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

3. MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E ESTRUTURAL 

 

Objetivo 

Promover melhorias estruturais, tecnológicas e administrativas para garantir 

maior eficiência institucional. 

 

Ações Estratégicas 

 Aprimorar a estrutura física da Câmara Municipal; 

 Modernizar equipamentos e sistemas administrativos; 

 Incentivar soluções sustentáveis e economicidade no uso dos recursos 

públicos; 

 Aperfeiçoar a gestão documental e patrimonial; 

 Promover melhorias nos ambientes de atendimento ao público e trabalho 

interno. 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

4. FORTALECIMENTO DA ATIVIDADE LEGISLATIVA E 

FISCALIZATÓRIA 

 

Objetivo 

Aprimorar a atuação legislativa e fortalecer a função fiscalizatória da Câmara 

Municipal. 

 

Ações Estratégicas 

 Incentivar capacitações para vereadores e servidores; 

 Fortalecer os trabalhos das Comissões Permanentes; 

 Incentivar a análise técnica das proposições legislativas; 

 Estimular mecanismos de fiscalização e acompanhamento das ações do 

Poder Executivo; 

 Promover ações voltadas à transparência legislativa e controle social. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

5. PARTICIPAÇÃO POPULAR E RELAÇÃO COM A 

SOCIEDADE 

 

Objetivo 

Aproximar a Câmara Municipal da população e incentivar a participação cidadã. 

 

Ações Estratégicas 

 Incentivar audiências públicas e consultas populares; 

 Fortalecer os canais de comunicação institucional; 

 Promover ações de educação legislativa e cidadania; 

 Incentivar visitas institucionais e participação da comunidade nas 

atividades legislativas; 

 Ampliar os mecanismos de escuta da população. 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

6. VALORIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DOS SERVIDORES 

 

Objetivo 

Promover a qualificação contínua e valorização dos servidores da Câmara 

Municipal. 

 

Ações Estratégicas 

 Incentivar cursos, treinamentos e capacitações; 

 Promover ações voltadas ao desenvolvimento profissional; 

 Estimular boas práticas administrativas; 

 Incentivar ambiente organizacional colaborativo e eficiente; 

 Fortalecer a cultura institucional e o comprometimento com o interesse 

público. 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO 

O acompanhamento das ações previstas neste Plano Estratégico Institucional 

será realizado de forma contínua pela Administração da Câmara Municipal, 

podendo contar com o apoio dos setores técnicos e administrativos da Casa. 

 

As ações e objetivos poderão ser revisados periodicamente, considerando: 

 necessidades institucionais; 

 alterações legislativas; 

 recomendações dos órgãos de controle; 

 disponibilidade orçamentária; 

 interesse público. 

 

O monitoramento contínuo permitirá avaliar os resultados alcançados, 

promover ajustes necessários e fortalecer o desenvolvimento institucional da 

Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande. 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O presente Plano Estratégico Institucional representa o compromisso da 

Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande com o fortalecimento do Poder 

Legislativo, a melhoria contínua da gestão pública e a promoção de uma 

atuação transparente, eficiente e próxima da população. 

 

A implementação das ações previstas contribuirá para o aperfeiçoamento das 

atividades legislativas, administrativas e fiscalizatórias, reforçando o papel 

institucional da Câmara Municipal no desenvolvimento do Município e na 

defesa do interesse público. 
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